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DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTA-

ÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS PRO-

FISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, 

Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida na Lei nº 1.984/2015, de 23/1/2015; 

 

Considerando a Portaria Interministerial MEC/MF nº 14, de 29 de dezembro de 2025, 

que estabelece as estimativas, os valores, as aplicações e os cronogramas de desembolso das 

complementações da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação para o exercício de 2026, nas modalidades 

Valor Anual por Aluno - VAAF, Valor Anual Total por Aluno - VAAT e Valor Aluno Ano 

por Resultado – VAAR; 

 

Considerando o critério estabelecido na Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 

2008; que regulamenta o art. 212-A, caput, inciso XII, da Constituição, para dispor sobre o 

piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 

básica; 

 

Considerando, ainda, a Medida Provisória nº 1.334, de 21 de janeiro de 2026, que 

altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, para dispor sobre o piso salarial profissional 

nacional para os profissionais do magistério público da educação básica; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica o Encarregado do Serviço de Pessoal autorizado a promover a 

complementação da remuneração percebida pelos profissionais do magistério com carga 

horária semanal de 40 horas, para que recebam o piso de R$ 5.130,63 (cinco mil, cento e 

trinta reais e sessenta e três centavos), e, proporcionalmente, pelos profissionais do magistério 

com carga horária semanal de 30 horas. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 
 

REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE            CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 

         Prefeito Municipal 
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Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 

publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 

mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 

do Município de Iacri). 

 

 

 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 


